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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

10 4  REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTC 

DE 

PROCESSO N 

RECLAMANTE: 
• •'n 	1 	 - 	 - 

Endereço  

1 JCJ-GOAN 

T RÃ MI T ÃÇ À o 

	

ADVOGADO: 	. -- .1T75..9 

	

Endereço 	7 	- 	 - -- 

RECLAMADO : 	-.. 

Endereço  

ADVOGADO 

Endereço 

OBJETO  

AUTUAÇÃo 

Aos 	 - 	..: 	 dias do mês de 	- 

do ano de mil novecentos e 	na Secretaria 

da 	. Junta de Conciliaç 	e Julgamento de  

autuo a reclamação q ue%e,  comy..- .....----------------------documentos. 

Eu, , Diretor da Secretaria, 
/ 	Marcetio Pena 

assino este termo. 	 ,d,1âLi.o 
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LOCAL: . DATA2//- 

OBJETO 

o 
cr. LII 

DISTRIBUIDA JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

- . 	 ..: 	. '.... 

r 	i1.1235 
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EXMO. SE. DE, JUIZ PRESIDENTE DA 	.JUNTA DE CONCILIAÇÃO E J3JLGAMENTO DE GOIÂNIA - GO. 

DT. 	 LLa3 
JL)TIÇA DO TRABALhO 

c,, 	vSUIÇAO 

8. ÔtS'TR$BUQÀO 

Diz 	 L-- - - - --- 
/ 	 - 	-- 	. 	-- 	- 	 . 	-- 	-. 	 , 	residente e Domiciliado nesta capital a rua 

--;----. :- ---- '.T'.— pelo advogado abaixo assinado, 
inscrito na O.A.B., secção de Goiás sob o n. 1939 de Ordem e com escritório profissional, sito à Av. Goiás n. 1  350, Salas 1031107, Centro, Fone 223.5071, 
vem com o respeito e acatamento necessário a digna presença de V. Exa. apresentar ação reclamatória contra: ,_ _, ------- 
sedita a 	- 	 - 	-' 	" 	'' 	- 	- 	1 	 - 

e assim o faz pelol Fétos e'fundamentós sguinfes: 	- - 	 - 
-, Que, o reclamante foi admitido pela Reclamada em 	;. 	O 	- ._.. 	' O * • 

e 	--. 	----., -'-. 	- 	, 	--_-.--,_. 	. 	eoseusalãrioeradeCr$,.,;.-.- 9 -).; .(OjJJ• 

Que ' 	Declarou-se optante ao FGTS 	- 	 ;:.O,:1Tí ;oi::'a dO tra'1T.o Ooio- 

ee:: ee. -c-vi'ee ftO' -;OOO. 

o oecio. 	:a1i.e. ::o horiio deo' ')1:Dfl ?o fl':3C) 'ooao, 
co-i:i 	c-xa1c-do 3-) aio.oe. de OOTt:lda e. 	O'Oe.dJJ, e-  do:o.iio 	ao ')7:O') 

e o oolt-e. ao ci' de edi-o io. 	a:oo:to i-D i'oce'oou ao - 
4
o 

 

e:ora 1: e i:zd 

DO EXPOSTO REQUER, respeitosamente a notificação da firma Reclamada para comparecer em audiência a ser previamente designada, 
conteste a obrigação se quizer e sob pena de Revelia e afinal, condenada  

OL ................... 

7L 	 1. 	-'1 	e.YGS— ........... 

	

32 so1ri- de 1. 92. -7 1 "?fl 	........... 

reLomera-ae- ............. 
 - ieraçao do 13 sa1rio - 

O7.O 

-'.'r_ /--- "--.'-----------. 	-.-" 	«- r- 	---.- 
u,Lj,.-' 	/ 	 - ,,,, • _)._ 2, .2) 

................--  

r 	' 	•« 

3- - - • .,. - i-  3, 3,) 

67.241,66 
7 ' 	541.124,97 

Protesta por todos os meios de provas em direitos permitidas, testemunhas, documentos, depoimento pessoal da Reclamada e que desde 
Já requer e sob pena de conlesso, etc. 	 - 

dá a presente o valor de Cr$ 541 124 97 
N. Termos, 
P. Deterimento. 

ao 

C.P.F. N. 9  021497451/00 



Goiânia, •' 	-- 	 ._c 	1'. 

ic 

Otcu de  

pr  

ja(s) de 

r 
.rqutVO do Cartório. 

8,1 h4NHfl 

PROCURAI AO 

OUTORGANTE: 	 .: 

-.---- 	-r,_..-1__ - 	 .0  

OUTORGADO: 	 SILVIO TEIXEIRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na O.A.B. - Go. 

sob o n2  1939 e com C. P. F. 021497451 1 00, residente e domiciliado nesta capital e V E R A 

L Ú CIA R 1 B EI R O M A C H AD O, brasileira, casada, advogada, inscrita na O.A.B. 	Go. 

sob o n. ° 	 e com C.P.F. 189281531115, residente e domiciliada nesta capital, com 

escritório profissional à Avenida Goiás, n.° 350, Salas 106/107, Centro, Fone: 223-5071, também 

nesta capital. 

O B J E T O : 	 nomeia(m) e constituiCem) o outorgado bastante procurador do(s) outorgante(s), com os poderes 

da cláusula "ad judicia et extra", ou seja, para o foro em geral, assim como perante quais-

quer pessoas jurídicas de direito público seus órgãos ministérios e repartições de qualquer 

natureza, inclusive autarquias e ertidades paraestatais, bem como pessoas jurídicas de direito 

privado, sociedades de economia mista ou pessoa física em geral, e ainda com os poderes 

con3tantes da exceção do art, 38 do C.P. Civil, segundo a exegese do art. 70, §§ 3.o e 4.0, 

da Lei n.o 4.215/63, e mais os poderes necessários para representar o(s) outorgante(s) 

na conciliação a que se referem os arts. 447 e seguintes do C.P. Civil, receber e dar quita-

ção, levantar dinheiro através de guias expedida pela JEJ, Justiça Comum ou Federal, receber 

e endossar cheques nominais, efetuar levantamento do FGTS através de AM, adjudicar bens, 

impugnar embargos, substabelecer no todo ou em parte, agir em conjunto com outro advogado 

a que darei por bem firme e valioso e especialmente para: -- - 

. 

. 



PJ. - 	- TRIBUNAL REGIONAL Da 74L1 )A 

SLTCR DE DISTFIIBIJIÇXO 

C i Ii T 1 D . O 

Certifico e dou f 	fli1 Ç: 
çao reclanat6ria: 

NQ de laudas  

Instrumento de pro curaç ao  

documeitos diverso ----- 

OBS.: 

LRTIr:co ainda que, nesta data, foi a me 

ma açao distribuída para TTJmta de Oonciliaçao e Julga 

mento de Go1nia, sob o 	 coifore 	la- 

vrada no livro de Dictribuiço 

CERTiFiCO 	rue foi desgnada a data 

de de __ tdel98 9 _ , para 

reaiizaçao da audincia inawjura tendo o interessado fica 

do cientes 

Go iania 	 ____ 

C!e d"o eLor is )is, ul ribuiço de reito 
e iandados Jei.7 e 



PODER JUOICIRIO 

JUSTIÇA DO TPJAL}TO 

JUNTA DE CONCILIAÇÍ1O EJULGAY1ENTO 

NOTF:CAçÃç : 

ASSLTNTO: Reciamaço apreseritaõa por 

Notificoo coiparecer perante esta 4unta . de 

Conci1iaço e Yu1gutvnto 
vite e 

horas do cij 	O ir 	de 	 - 

para audirncia re1tiva a 	arao 	tante da côpia anexas 

O n5o coparccirento de V Sa à referida au 

diência poitr. o :a]'entc 	quet à sua revelia e a ap1icaço' 

lclda pena de co o 	 i 	têria de fato 

Nta udinc devera V. Sa estar presente 

independente dQ 	pecim2rio dle seus repres tite, sefldoihe fa 

cultado faerae subtitu± pelo garente cu qIquer outro preposto 

que tenha con 	mlx,  de ft e cuia..9 declaraqo- es ohrigarao o prepo- 

nente. 

L 	de 	') 	de 19 

rtor aa Secretaria 

1 	1.. 	L 

- 	 CEI'ICO que a presente 

not:.ficaço foi expedida 

	

nea, data, por 	via 

Postal sob o registro' 

EM 
	

3- 

TPT 1.2.17 



PODER 3UDICIIRID - JUSTIÇA DO TRMBPLHO - 31 REGI3 

	

ATA DA AUDIENCIA RELATIVA AO PROC. NQ JCJ- 	/ 

Aos L 	dias do mês de 	 do ano de 19 	,ás ',2 haras, 

em sua sede, reuniu-se a 	 Junta de Conc1l1aAo e Julgamento de 
aobapresldênciadoDr. 	I •u. Ti:- 
MM. Juiz do Trabalho, presente os srs.  

vogal representante dos empregadores, e 	:r -: o Dor- H j o 	ot' 
vogal representante dos empregados para 	 da 
reclamação ajuizada por 	 COfltr 

LL:, 	 ,relativaa 

no valor de Cr$ 	 7 

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as partés 

às e ' horas, tendo comparecido apenas o reelamante ausente o reclamado, 

pelo que lhe foi aplicada a pena de revelia e confissão quanto à materla de fato, de acordo com o ar-

tigo 844 da C. L. T. 

Em seguida, com a palavra, o reclamante pediu a procedência da reclamação. 

Pelo Juiz Presidente foi proposto aos srs. Vogais a solução do dlssldio e, após a votação, pro-
feriu a Junta a seguinte: 

DECISÃO 

Vistos os autos, 
qualificado na Inicial, 

ajuizou a presente reclamatórta contra  

pretendendo receber a ixnportancia de Cr$ . . 1 71, 77 	 , relativa a 

i 	1 - 

1 

A reclamada não compareceu à audiência, embora devidamente notificada. 

Isto posto e, 
CONSIDERANDO que a Injustificada ausênc1 da reclamada à audiência Importa revelia, a1&n 

de confissão quanto 1* matéria de fato; 
CONSIDERANDO que a matéria de direito articulada na inicial está de acordo com as dispo-

siçes legais que regem a espécie dos autos; 
CONSIDERANDO tudo mais que dos autos consta; 

RESOLVE a 1 

,::r 	co;:r -. r-c. 	 •o r-; 	-, 
1 

lo 	, 	o i.'or. 	o','• 77. 77-., 	7, o - 
or 

 
ico i 

AT-1-3 



Juiz do Traba1h 

Emreod,t,s 	 los Empi4db, 

gluto 
re1  

1 



PODER JULDICIARIO 

JUSTIÇA. Do TRABALHO 
3 REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Notificação n.2 	 Belo Horizonte -.Mras :Geris 

Em 	de 	 de 19 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 

em audiência de 	de 	 de 19 

contra vós apresentada por 
na Reclamação 	prv.ós.aprasentada contra 

e cujo inteiro teor consta de 
cópia anexa. 

Atenciosamente, 

Chefe de eecretarlM 

Ao limo. Sr. 

dc uics 	J. 

NO - 1 -2 

; 	CE.RTID O 
Cstif%CO que estft data foi expedidl a 

.sr,espondflCh1 supr. através do registiS 

Postal n.o 
e  

D*tof 4, 800IS 	- 



C- TFVO 	e. 	
•--ente 

6f1 fJ 
0ze'o9 

q 1jJ / 

- 	
idrcel10 erià 

CLL'..Y'7 
Nesta data, fo cocu;o 	 utG 

/ MM Juiz  
AOS . f . 

Drtor c rL. 
'H 

Marcelio Pe,u 
Auxiliar 3udiCjár0 

Notifique—se via postal, mas 

Regi s trad o. 

Go. 28/09/83 

Plalon Teixeira de Azevedo FfIht 
Tuiz do Trabalho - Subtj, 

1' 



PODES JULDICIARIO 
JUSTIÇÃ Do TRÂBALRO 

1 .ORE(IÁO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO de 3 r a 

Notificação n. 	- / 

Em 	de 	 del9 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 
em audiência de 	de 	 . 	 de 19 

na Reclamação 	
contra vós apresentada por . 	1 . 1 ........... 

e cujo inteiro teor consta de 
cópia anexa. 

7 

Atenciosamente, 

---- .,_ 
, 	1 	- 	 Chefe de Mecretaris 

Ao limo. Sr. 
cl Ltcla. 	 c_sDAO 

..,. 	. 	3 .iscj cc 	3i3$ 

'cm 	Vistcde cis —nc 	 Ctlfoc 	r nesta data Ç'j 

111267 / 
......................... 	 .fl: 

v 	r'tr 



EXPEDCÍ\) D 	
RCBI as nuas D:, para te cmt0 e 

9UI 

e 	e; 	•• 	
.o. 	 ,fl 

n L Li L 	 - 

-Iteg'a 	/ 

42fJZ 
- / 

Or6tor d G 

J 	o- 

Marcelio Pena 
Auxiliar Jud1C10 



RELAÇÃO DE CUS%"S  RECOLHIDAS 

Coo 1505 
PODER JUDICIÁRIO 	 / 

Justca do Trabalho 	_JUNTÂ DE CONCILIAÇÃO E/ULGAMENTO DE  

32 Região 
Ou\ 	

Ms de

( 	

de 19 

NÚMERO 	NÚMRO IMPORTÂNCIA 	RECOLHIDA 

PROCESSO 	GUIA NATURE:A TOTAL DO DIA 

LVALOR 

01 	COR CRI GROIRIRI) PA000NI7RIXI DO ODE 	 O? 	RESERVADO 	 37 RP,FRVADO 

E 	 '117 	 Lt. 	A.-L4 

AR 	ENDEREÇO (RUA. AVENIDA 4RCA, ETC.) 	 - 
5 v. 31 MARERU 	AR 	3OMCLEMENTS (ANU 	SAIA. ETC) AS1h-' 	1 09 	RAIRRO ou DISTTIITS 	 lo 	CEP 	 lI 	MNIC(P09 09001») 	 12 	SIGLA VAU 

ie1 '1tp Uê (9 	EXERCIdO 	14 COTA OU UUUDECIMO 	15 	P501050 DE APIJRACAO 	 16 	TIPO 

19 	 4V4'4fl 
17 	 ESSO 	 IR 	UEFTRCSCr7-, fl 	NPROC - 	- 	- 	-- 

3 IV 	ESPECIFICAUDO AR RECEI1A ' 
20 	COO CO 

: 31 	OUTRAS INFORNAÇO€S PREVISTAS FM INS)A000EO 
'122 

PODER iUDIC,ÁRIO 	JUSTIÇA DO TRAIALHO 

	

23 	705107 	 77 	D,Qp 	CAS 

L MUITA E/OU JUROS 	0 
N.° E ESPGIE 

ÕRGAO EXPEDIDOR 	
DO PROCESSO L 

25 20 	COSIDO 	 71 	A; (37 - 	71 

CORREÇÃO MONETARIA Ø 

ÍATENCAO 	PREENCHA O DURE 	28 	 20 	VAlSO -60$ 
À MAQUINA OU EM LETRA SE 	 EOTAI 	 " RECLAMANTE(S) 	 '' 	'' 1' I,,FORMA 	

RUTEXXIIEACAVI 

RECLAMADO(S) [_1- 

GUIA N' 	
] 

EXPCD(OA EM [ 
	 1 

RUBRICA 1)0 FUNCIONAIGO [ 

MC,IrTrflflpflflVSl,(, 7(171 7(71 ['P77 TRATOR?' 5' 004 7' 'OS '71 [1( 0(279 	 - 

RE-'T.I 



JL*LL t 

Diretor do 

Marcdlo Pena 
Auxiliar Judiciário 

ft 



cSilvlo Teixeira 
ADVOGADO 

Excejentjssjmo Senhor Doutor Juiz Presidente da 1 9  JCJ de Goi-
n ía-Go. - 

iIA DE COc Çg 	 - 
(a J 

1 
fl 

Gcnfr' Go1s  

J.Hornologo o presente acorr90 

para que surta seus efeitos' 

e jurídicos e efeitos legais. 

Go. 13/10,/83 

Plalon Tefxejra de Azevedo kfth
0  7,jg do 	

Sust0 

ULISSES MIRANDA E PIMENTEL & PIMENTEL LI 

DA., qual ificado nos autos da recIamatria que o primeiro move 

contra o segundo e que originou o processo flQ  JCJ-1966/83, pe-

las partes e advogados, abaixo assinados, vem respeitosamente - 

frente Vossa Excelencia requerer a homologaçao do acordo que fi 

zeram, nas seguintes condiçoes: 

A reclamada paga ao reclamante neste ato 

a importancia de Cr$260.000,00 (duzentos e sessenta mil cruzei-

ros), sendo Cr$200.000, 00 (duzentos mil cruzeiros), representa-

dos pelo cheque nimero 352809 do Bando do Estado de Gois S/A e 

Cr$60.000,00 (sessenta mil cruzeiros), em dinheiro. 

O recite, recebeu a citada importancia e 

da quitaçao total a reclamatria e ao extinto contrato de traba 

lho, nada mais tendo a reclamar. 

Custas pela recida. e tao logo pagas pode 

ra ser o processo arquivado. 	 - 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Goinia, lO de outubro de 1.983. 

OAB - 1939 - GO - CPF 021497451/00 

Av. Goiás, 350 - Saias 106 e 107 - Certro Fone 223.5071 - Res. 224 3419 - Golánla • Go 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

n2 2, artigo 11, § iinico, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes- 

PW  autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivdo. Dou f. 

Em 	de /2 ,7 	 1.9 

retor de Secretaria 

tuxiliai 3!1no 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra. 

AWW 	
D/retor de Secretaria 

- 1ax 

Arquive-Se, dando-se baixa na Distribui- 

ç ao 

Data supra. 

_--;- 	- 
Juiz P r e s i d e n t e 

CE-l-2 



EXMO. SE. DR, JUIZ PRESIDENTE DA 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA - GO. 

Diz  
residente e Domiciliado nesta capital 5. rua 

f C. * . •'' pelo advogado abaixo assado, 
inscrito na O.A.B., secção de Goiás sob o n. 1939 de Ordem e com escritório profissional, sito à Av. Goiás n. 1  350, Salas 106/107, Centro, Fone 223.5071, 
vem com o respeito e acatamento necessário a digna presença de V. Exa. apresentar ação reclamatória contra: II 

sedita à 	 - 	... .......... 	--- 	: 	' e.,  5 	 . 	--.- - ----------------- 	ç.. 	 - e assim o faz pelos latos e fundamentos seguintes: 
Que, o reclamante foi admitido pela Reclamada em 	. 	 • 

e(-e,. 	. 	. 	-- / 	.. 	. . 	 e o seu salário era de Ci  

Que 	Declarou.se optante ao FGTS  

acac, 
- 	 . 	a1.3i1''1.- 	-37: 	O:3O 

dC rc 	 .. 	 e 	i'e da.  
as 1T:1) . 

;cr c 2 odj' - .3 e(&)Ç'' 
1 	 1 	 p rarcz, . 

DO EXPOSTO REQUER, respeitosamente a notificação da firma Reclamada para comparecer em audiência a ser previamente designada, 
conteste a obrigação se quizer e sob pena de Revelia e afinal, condenada .. 

nar 

,A.vic 	............. * ...... 

?ri.. 	. 	. 	_j/' ''.-,- -.-- ................... 

13 	-- 	- 	:. i. )'. 	-i' 
- i— 	

- 
I (-(,:.. 	" . •- 	-:.- rer1L1-. -. ...... ....... 

......... 

...... 

 

. 	• -; ,J) 

. 	-....- 1 

:. 	.. 

Protesta por todos os meios de provas em direitos permitidas, testemunhas, documentos, depoimento pessoal da Reclamada e que desde 
á requer e sob pena de confesso, etc, 	 ., 	- 

dá a presente o valor de Cr$ 	 .-1 

N. Termos, 
P. Deferimento. 

C.P.F, N. 5  021497461/00 

*1 


